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PORTARIA Nº 276, DE 28 DE MARÇO DE 2014. 

 

“Nomeia Comissão para o recebimento 

definitivo das obras a serem realizadas no 

exercício de 2014, nos moldes estabelecidos 

nos Processos Licitatórios.” 

 

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, Jerônimo 

Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições legais,...  

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar os funcionários municipais, para, sob a presidência do 

primeiro nomeado, integrarem a Comissão Municipal para recebimento definitivo das obras a 

serem realizadas no exercício de 2014, nos moldes estabelecidos nos Processos Licitatórios, 

em conformidade com o Inciso I, Alínea “b”, do Artigo 73 da Lei 8.666/93: 

 

Luiz Carlos de Souza – Assessor Superior – Presidente 

Claudinei Humberto Rizo – Coordenador Técnico I – Membro 

James Barbosa de Lima – Agente Administrativo - Membro 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Alto Araguaia, 28 de março de 2014. 

 
 
 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 276, DE 28 DE MARÇO DE 2014.

“Nomeia Comissão para o recebimento
definitivo das obras a serem realizadas no
exercício de 2014, nos moldes estabelecidos
nos Processos Licitatórios."

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, Jerônimo
Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições legais,...

RESOLVE:

Art. 1º Designar os funcionários municipais, para, sob a presidência do
primeiro nomeado, integrarem a Comissão Municipal para recebimento definitivo das obras a
serem realizadas no exercício de 2014, nos moldes estabelecidos nos Processos Licitatórios.

em conformidade com o Inciso I, Alínea “b”, do Artigo 73 da Lei 8.666/93:

Luiz Carlos de Souza - Assessor Superior  Presidente
Claudinei Humberto Rizo  Coordenador Técnico I  Membro
James Barbosa de Lima - Agente Administrativo - Membro

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Alto Araguaia, 28 de março de 2014.

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO
Prefeito Municipal
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